
Cômara Municipal de Barreiras
cNPJ 16.256.893/0001-70

CONTRÂTO no, OO4l2024.

II.

IiI.

CONTRATANTES: CÂUIU iIUNICIPAL DE BARREIRAS, PESSOA JUrídiCA dE
Direito Público Intemo, com sede na Avenida Clériston Andrade, no. 1353, Bairro
São Miguel, Barreiras/BA, inscrita no CNPJ/MF sob o no, 76.256.893/0007-70,
doravante denominada CONTRAÍANTE; e a empresa CÂSTILHO E FERREIRA
COUÉnfO E REPRESENTAçõES lroÀ pessoa jurídica de Direito privado, com
sede na Rua Coronel Ribeiro da Luz no 53, Loja 01, Centro, São Bento do
SapucaTSP, inscrita no CNPJ/MF no.15.412.998/OOO 1-09, doravante denominada
CONTRATADÂ,

REPRESÉNTANTES: Representa a COÍ{TRATA TE o Presidente da Câmara, o SÍ.
ALCIOI{E RODRIGUES DE MACEDO, brasileiro, casado, poÉador do CPFIMF no.
895.398.265-00 e da Carteira de ldentidade RG no.817747tL03 SSP/BA, residente
e domiciliado nesta cidade; e a CONTRATADA o Sr. ROGÉRIO APÂRECIDO
CASTILHO, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF|MF no. 295.048.008-
07, e da Carteira de Identidade RG no. 43.135,546-0 SSP/Sp, residente e
domiciliado na Rua Bela Vista s/n Km 03, paiol Grande, São Bento do SapucaTsp.

Oe fnSfnUçÃO PROCESSUAL: O presente Contrato é celebrado em decorrência
da autorização do Sr. ALCIOIE RODRIGUES DE }iACEDO, presidente do
Legislativo, referente ô DISPE SA Of UCffAçÃO no, OO2l2024, vinculada ôo
PROCESSO ADI{IÍ{ISTRATM no. 25012024, que independente de trânscrição
integra estê instrumênto, e observadas às disposições da Lei no 14.133, de 10 de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, celebram o presente contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cúusuu pRTMETRA - Do oBrETo

R$ 2.012,00

1.1 - Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa do ramo para aquisição de
equipamentos e suprimentos de informática, para um período de 12 (doze) meses. nas condições
estabelecidas no têrmo de referência.

1.2 - Detalhamento do objeto:

1

ARREIRAS
CAMARA

,rlUNICIPAL
DE

EREADORE
;:162568930

00í70

Impressora Multifuncional
monocromática
Tipo de impressão: Laser;
Velocidade de impressão preto
e branco: 30ppm;
Volume de páginas mensal
recomenda: 2.500 páginas;
Conectividade: ethernet, USB,
e wireless.
Ob§,r carôntia do fãbricante

Pantum/6700w.

mínimâ dê 12 doae mesês.

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Baino São Miguel T'el: (77) 361 l-9600 I (77) 36lr-9628
Ouvidoria: 0800-075-8101

1

Lote 2i fmpressoras
Item Descrição MÂRCÂ,/l.lODELO UNID. OUANT RS Unit. Ri Total

Impressora Colorida
Multifuncional Tanque de Tinta
Resolução: Prêto 1200 x 1200;
Colorido 4800 x 1200.
Impressão estimada: Preto
4000 pag; Colo.ido 7000 pag.
Voltagem: Bivolt.
Conectividade: ethernet, USB,
e wireless.
Obs.l Garantia do fabricante

Mulüfuncional tanque
de tinta Mega Tank
G3110.

mínima dê 12 (do.e) mêsês

Unid. 02 R$
1.006,00

Unid 02 R$
2.744,OO

R$ 5.488,00

VALOR TOTAL DO LOTE 2 Rí 7.5OO,OO

Lote 4: Di italizadora
Item Descri o Í{ODELOMA UNID. ANT t nit. Total

Scanner de Mesa, duplex,
bivolt, 50 imagens por minuto,
alimentador automático de 60
folhas, resolução de 600 DpI;
Obs.: Garantia do fãbricante

Canon/C240
Unid 02 R$

2.250,00
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mínima d6 t2 (doze) meses.
VALOR TOTAL DO LOTÉ 4 Ri 4.50O,OO

1.3 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

â. O Termo de Referência;
b. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica;
c. A Proposta do contratado;
d. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusut-l SEGUNDA - Do REGIÍ{E ot txrcuçÃo

2.1 - Este contrato será executado de forma Indireta, sob o regime de empreitada por preço
unitário.

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Baino São Miguel - Tel: (77) 36ll-9600 I (77) 36t1-9628
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Lote 7: EquiDameotos Diversos
Item Descrição MARCÂ/i'IODELO UNID. OUAt{T RS Unit. Ri Total

1

Adaptador Wirelless, USB 2.0,
Dual Band 2,4 Gtlz e sGHz|.
Obs,: Garantia do fabricante
minima dê l2 (doze) mesê3.

Genérico/59h2.
U nid 05 R$ s2,60 R$ 263,00

2

HD Extemo 1TB portátil, para
bôckup e manutenção de
computadores.
Obs,: Galartia do tabricarúê
mÍnlma d€ 12 (dozcl mesGs.

Seaqate/1tb
Unid R$ 3s5,30 R$ 710,60

3

Nobreak 1500V4, Entrada
221/bivoll, Saída 115V, 08
tomadas de saída;
Obs.: Garantia do íãbricant€
mínima dê 12 (doze) mese§.

Intelbrô s/Aüw
Unid. 02 R$ 974,80

4

Soprador/Asplrador Pó
Microcomputador, potência
600W, voltagem 220V ou
bivolt, potenciômetío,
componentês: coletor de
poeirô e tubeira.;
Ob3.: Garantia do fabÍicante
mínima dc 12 (dozê) mes€s

Soprador Aspirado
Forest 600w.

Unid 01 R$261,80 R$ 261,80

VALOR TOTAL DO LOTE 7 Rí 3.145,OO

Lot€ 8: Suprimêntos dê Informática
Item Descrição i,IARCA/i,IODELO UNID. QUANT R$ Unit. Rl Total

1
Cabo de lmpressora 3.0, USB A
macho x B macho, 1,5 metros: luulti Unid. 10 R$ 23,70 R$ 217,00

Cabo de Forçô 1,5
computador, padrão
Dinos;

metro -
novo 3 l,Íulti. U nid. 10 R$ 18,90 R$ 189,00

3

côixa dê Cabo de Rede para
trançado UTP, GIGA
10/100/1000, 100 metros,
matêriêl de revestimenro PVC,
tipo condutor 4 pares;

Deko/305m Unid. 01 R$ 318,90

Caixa de Conectores RJ45, com
100 unidades;

l,lulti. Unid 01 R$ 33,20 R$ 33,20

5

Cabo HDMI para HDMI 2.0,
revestimento PVC, com 1
mêtro;

Multi Unid 05 R$ 20,80 R$ 104,00

Estabilizador Tensão 1000vA,
entrada 22olbivolt, saída 110v,
5 tomadas de saída;

Tsharô/1000w. Unid- 05 R$ 379,40 R$ 1.897,00

Mouse com fio 2400 DPI USB,
óDtico;

14 ulti Unid. 19 R$ 18,90 R$ 3s9,10

Mouse Pad com apoio pard
punho em gel, ergonômico, 25
cm de comprimento, 22 cín de
larqura e 2,5 mm de espessura;

Flulti. 50 R$ 28,40 R$ 1.420,00

9
Teclado microcomputadot
ABNT2 com fio, conector USB,
multimídia, Hotkeys.

14ulti. Unid 19 R$ 33,20 R$ 630,80

VALOR TOTAL DO LOTE E R$ 5,149,O0
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cúusuul rencErRA - Do pRA:zo E oa we Êrcu

3.1 - O prazo de vigência da contrôtação é de 12 meses contados da assinatura do instrumento
contratual, na forma do artiqo 105 da Lei no 14.133, de 2021,

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado ãcima. ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do contratado. previstas neste instrumento.

cúusut-l euaRTA - ltoDElos oe execuçÃo e e esrÃo coNTR TUAL

4.1 - Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação ê recebimento do objeto constam no Termo de Referência vinculado a este
instrumento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREçO

5.1 - Por força do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R!|
2O.374,OO (vinte mil e trezêntos e sêtenta e quatro reais).

5.2 - No vôlor acima estão incluídas todas ôs despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, lnclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cúusur-e sExrA - DAs coNDtçóEs DE pAcAnEt{To

6.1. Prazos:
i. Prazo de recebimento provisório: No momento da entrega dos materiais, juntamente com a

nota fiscal, ocasião em que verificaná apenas as quantadades dos itens entregues.
ii. Prazo de recebimento definitivo do objeto: Após a verificação da quantidade e qualidadê

dos materiais/serviços entregues e consequente aceitação. será realizado o atesto
deflnitivo da Nota Fiscal, o que ocorrerá no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
após o recebimento provisório.

6.2 Condições de Pagamênto:
a) As despesas resultantes do presente contrato serão Pagas de acordo com a proposta de preços
apresentada pela empresa julgada vencedora;
b) O pagamento será realizado por intermédio do Banco do Brasil, mediante apresentação da nota
fiscal/fatura, em até 30 (trinta) dias do aceite do recebimento definitivo, desde que comprovada a

regularidade Rscal e trabalhista da Contratada, com a apresentação dos seguintes documentos:
I. Certidão Negativa de Débitos expedida pelâ Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II. Certidão Negativa de Débitos Estadual, do Estado sede da empresa;
ill. Certidão Negativa de Débitos Municipal, do Município sede da empresa;
ry. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND;
V. Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -

CRF/FGTS,
c) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação de qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimPlência, bem assim,
em iazão de dano ou prejuízo causado à Contrôtante ou a terceiros, não gerando essa postergação
direito à atualização monetária do preço;
d) O pagamênto da fatura será sustado se verificada inexecução do serviço ou serviço em
desacordo com as especificações do termo de referência e proposta comercial, não gerando essa
postergação direito à atualização monetárla do preço;
e) A empresa contratada deverá apresentar, no campo observações, da Nota Fiscal. os dados
bancários: Banco, Agência com dígito e conta corrente que deverá ser de titularidade da
contratada;
F) Os pagamentos efetuados a crédito de outros bancos, que não seja o Banco do Brasil, serão
descontados da taxa bancária, conforme legislação vigente e tabela junto ao Banco do Brasil.

cúUsULA SÉTIMA - Do REAJUSTE

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Baino São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 / (77) 3611-9628
Home Page: www-camaradebarreiras.ba.qov.br - Ouvidoria: 0800-075-8101
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8.1 - DA CONTRATADA:
Obriga-se a empresa vencedora:

a) ao fornecimento do objeto, de acordo com as especificações constantes neste contrato, em
consonância com a proposta apresentada e com a qualidade e especincações determinadas
pela legislação em vigor;

b) responsabilizar-se pela boa execuSo e eficiência no fornecimento do objeto deste contrato;
c) reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em Parte o(s) objeto(s) em que se

verifiquem danos em decorrência do transpoÍte, bem como, Providenciar a imediata
substituição dos mesmos;

d) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da

entrega do objeto;
e) respoásabilizai-se por quaisquer danos ou prejuízos ílsicos ou materlais causados à- 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência,
imprudência ou desrespeito às normas de segurançã. quando da execução do
fomecimento;

0 responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza' 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos. ônus ou encargos de
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado;

g) mesmo não sendo a fabricante da matéria prima emPregada na fabricação de seus
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente Pela qualidadê e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas exPensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitação, em que se verificarêm vícios, defeitos, incorreções, resultantês da

Íabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta;

h) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações- 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação êxigidas pelas legislações
pertinentes;

i) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante Por
todo o período de contratação; comunicando. imediatamente, o contratante em caso de

alteração.

8.2 - DA CONTRATANTE:
Obriga-se a Administração/Contratante:

J) comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues;
bi cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

.j pronror"|. o acompanÀamento e a fiscalização do fomecimento/pr€stação dos sêrviços, sob' 
os aspectos qualiiativo e quantltativo, anotando em registro póprio as Íalhas e solicitando

as medidas corretivas;
d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela contratada fora das especiflcações

deste contrato;
e) aplicar as sanções administrativas. quando se fizerem necessárias;

0 piestar à COúRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados.

CúUSULA ONA - DA GARAT{TIA DE EXECUçÃO

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual de execução.

cúusulA DÉcrlia - DA suBcoNÍRATAçÃo

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusuLA DÉcrMA PRTMEIRA - REcuRso oRçaMENÍÁRro

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do orçamento da

Avenida Clffston Andrade, 1.353 Baino São Miguel - Tel: (77) 3611'9600 I (77) 3611-9628
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7-l - O reajustamento de preços poderá ser aplicado à presente contratação, mediante
requerimento escrito da CONTRATADA, desde que seja observado o interregno mínimo de 1 (um)
ano contado da data da realização do orçamento estimativo, de acordo com o disposto no art. 92
§§ 30 e 40, da Lei no. L4.133/2021, considerando-se para o seu cálculo o Indice Nacional de Preços
ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE),
ou outro que venha a substituí-lo.

CLAUSULA OÍTAVA - DAS OBRTGAçõES OIS PARTES
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CONTRATANTE. deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE ORÇAMENT]\B!f, 01.o1,o1 CÂMARA üUNICIPAL DE RÁS

PRO]ETO ATIVIDADE o1.o31.OO1.1001 RE UIPAMET{TO DO PODER LEGISLÂTIVO

ELEMENTO DE DESPESA 3.3,9,O.30.OO I.IATERIAL DE CONSU

ELEMENTO DE DESPESA 4.4,9,O.52.O0 UIPÂM ENTOS E MATERIAL PERMANE TE

FONTE DE RECURSO l soo RECURSO S NAO VI CULADOS

UNIDADE ORÇAMENTARIA o1.o1.o1 rml rulrcrPAl DE BARRETRAS-
PROJETO ATIVIDADE o1.o3r.,001.2003 G oas ES TIVAS

ELEMENTO DE DESPESA 3.3,9.0.30.OO
4.4.9.0.52.00

T{ATERIAL DE CONSUMO

ELEMENTO DE DESPESA IPAME E MATERIAL PERMANENTE
RECURSOS VINCULADOS1500FONTE DE RECURSO

cúusur-l oÉcrltl sEGUNDA - rlrneções e slltções ADÍtlrNrsrRATrvAs

12.1, A penalidade de multa poderá, a depender da gravidade da infração, ser cumulada com

pênalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela:

Prestar declaração falsa durante a
execução do contrato

Praticar ato fraudulento na execução do
contrato

Comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude de qualquer natureza

Praticar ato lesivo previsto no art' 50 da
Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013

Declaração de Inidoneidade Para
licitar ou contratar com todos os
entes Íederativos

,ARREIRAS
CAMARA
,lUNICIPAL

DE
EREADORE
;:162568930

00í70

12.2. O atraso injustificado na entrega do objêto e/ou no refazimento dos serviços decorrêntes de

má qualidade dojserviços Prestados lmPlica no pagamento de multa de 19o (um por cento) por dia

J" ui.u.o, timitada a tóon idez por cenio) ou fd (àez) dias de atraso, calculada sobre-o valor total

àa Nota áe Empenho, iseniandô em consequência o LEGISLATIVO de quaisquer acréscimos, sob

qualquer título, relativos ao período em atraso. A partir do 110 (décimo primeiro) dia de atraso

será considerada a inexecução total do ajuste;

12.2.1. A inexecução parcial do ajuste ou a execução parcial em desacordo com o objeto/serviço

implica no prgamento de multa dã 20olo (vinte por cento) calculada sobre o valor total da nota de

empenho.
A inexecução total do ajustê ou execução total em desacordo com o objeto/serviço implica no

pagamentó de multa de ioolo ltrinta por tentol, calculadã sobre o valor total da nota de empenho.

L2,2.2, A recusa injustificada da empresa em retirar a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da

notificação/recebimãnto da nota de empenho, para eÍeitos de aplicação de multa, equivale à

inexecução totâl da sua obrigação.

12,2.3. A aplicação de multa, a ser determinada pelo Legislativo, após regular procedimen-to que

garanta a préviá defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação das

sanções previstas no Art. 155 da Lei 14.133/2L.

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Baino São Miguel Tel: (77) 3611-9600 I (77) 3611'9628
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INFRAçÃO COMETIDA PENALIDADE
PRÂZO DE

ATÉ

Ensejar o retardamento da execução do
contrato sem motivo ustiflcado

Impedimento de licitar ou contratar
com o Leqislativo de Barreiras

6 meses

Dar causa à inexecução Parcial do
contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse
coletivo

Impedimento de licitar ou contratar
com o Legislativo de Barreiras

12 meses

Dar causa à
contrato

inexecução total do lmpedimento de licitar ou contratar
com o Le islativo de Barreiras

18 meses

entes Íederativos
6 anos

Declaração de Inidoneidade Para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

Declaração de Inidoneidade Para
licitar ou contratar com todos os
entes federativos

6 anos

6 anos

DeclaraÉo de Inidoneidade Para
licitar ou contratar com todos os
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12.2.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desdê a data de seu
vencimento até a data do êfetivo pagamento. em que os juros de mora serão calculados à taxa
de 0,5olo (melo por cento) ao mês, ou 60lo (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das
seguintes fórmulas:
1=(rxl100)/36s
EM=IxNxVP,onde:
I = indice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anuat;
EM = Encargos moratórios;
N = N.o de dias entrê a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

cúusulA DÉcrtiA TERCETRA - DAs ALTERAçõES

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133. de 2021.

13.2 - A CoNTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
Rzerem nos serviços ou nas compras,

13.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da procuradoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a Íormalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

13.4 - Registros que não caracteÍizam alteração do contrato podem ser realizados por simPles
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
202L

i no 14.133 d

cúusulA DÉcrMA euaRTA - DA rNExEcuçÃo E DA ExrrÍ{çÃo CoNÍRATUAL

14.1. - O presente contrato poderá ser extinto, ocorrendo qualquer das hiPóteses previstas no art,
137 da lei no. 14.f33/?1, ou quando do transcurso do seu prazo de vigência, sem quê haja a

competente prorrogação.

cúusuLA DÉcrMA eurNÍA - Dos cAsos otussos

15.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições contidas na
Lei no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078. dê 1990 - Código dê Dêfesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

cúusulA oÉcrMA sExrA - DA puB!-rcAçÃo

16.1 - Incumbirá ao côntratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oflcial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao
âÊ Ro 610 .lâ lÊi n. 1,) (? 7 d 2 n1 c/c art. 70, §30, inciso V, do Decreto n. 7.724. de 2012.1

,ARREIRAS
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cúusuLA DÉcrHA sÉTrMA - DÂ FrscaLrzÂçÃo

L7.L - A fiscaiização do instrumento contratual será exercida pelo(s) agente(s) público(s) abaixo
relacionado(s), na forma prevista no Arl. ll7, da Lei no. 14,1331271

Nome Carqo,/FunÇão DesiqnaÇão
Glauther Claudino Pinheiro Técnico de Informática Matrícula no. 36915

L7.1.7 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.
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L7.1.2 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

17.1.3 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

17.Z - O Contratado será obrigado a reparar t Corrigir, removêr, reconstruir oU substituir, a suas

expensas, no total oU em parte, o objeto do contrato em que se verificarem víciOs, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

17.3 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidadê a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

cúusuLA oÉcrua orrAvA - Do FoRo

18.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Barreiras/BA, Para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÉ
92. §1o. da Lei no 14. t33/27.

Barreiras/BA, 03 de junho de 2024.

Pela Contratante:

Fiscal(is) de Contrato:

Pela Contrâtãda:

Testemunhas:

BARRE I RÁS CAIúARÀig*'-1Íg,lE*'
MUNICIPALOE ffi.H,H^H.

VEREÂDORES:162565*;:
893ooo17o Hg,';=g,,

ALCTONE RODRIGUES DE ]IIACEDO
Presidênte do Legislativo

uJr{ ü^L'1
GLAUT}IER CLAUDINO PINHEIR,O

Técnico dê Informática
14atrícuÍa no. 36915

".*.ilCASNLHO E FERRÉIRÀ @XÉRC1O E

Oú

cAsrrLHo E FERRETRA comÉnro E REPRESENTAções lroa'
Rogério AParecido castilho

Representante Legal

RG no.: (

2
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RGno.: 1\5( +C6( 6-2
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EXTRATOS DE CONTRATOS 
 

CONTRATO nº.: 003/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

251/2024 003/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: MAX LERNER REIS PROFIRO LTDA. CNPJ nº.: 12.829.227/0001-23 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA CONFECÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PLACAS DE HOMENAGEM E ITENS SIMILARES, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 31.500,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
20/05/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 

 
 

CONTRATO nº.: 004/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

250/2024 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: 
CASTILHO E FERREIRA COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA. 

CNPJ nº.: 15.412.998/0001-09 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 20.374,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
03/06/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 

 

CONTRATO nº.: 005/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

250/2024 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: INOVAMAX TELEINFORMÁTICA LTDA. CNPJ nº.: 07.055.987/0001-90 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 1.714,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
03/06/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 

 

CONTRATO nº.: 006/2024 
PROC. ADMINISTRATIVO nº.: DISPENSA ELETRÔNICA nº.: 

250/2024 002/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRAS CNPJ nº.: 16.256.893/0001-70 

CONTRATADA: OESTE CARTUCHOS E LOCAÇÕES LTDA. CNPJ nº.: 14.722.071/0001-02 

OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CUJA 
ESPECIFICAÇÕES CONSTAM NO TERMO DE REFERÊNCIA E FAZEM PARTE 
DESTE CONTRATO. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES VALOR TOTAL: R$ 16.588,00 
DATA DE 

ASSINATURA: 
03/06/2024 

O Contrato estará, na íntegra, disponível nos sites: 
 https://portaldatransparencia.cmbarreiras.ba.gov.br/contratos/ (Portal do Legislativo); 
 https://pncp.gov.br/app/contratos?q=barreiras%20camara%20municipal%20de%20vereadores&stat

us=todos&pagina=1 (Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP). 
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Cemara Iulunícíyaf {e tsarreíras tsA
CNPJ: 16.256.893/0001 -70

PORTARIA N'90, DE 12 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a nomeação do Fiscal
Contrato Administrativo no 00412024.

O PRESIDENTE NA CÂN ARA MUNICIPAL DE BARRETRAS, ESTADO
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 104, Inciso III, e Art.
I 17, anrbos da Lei Federal 14.133121.

RESOLVE:

Art. lo. Nomear o Servidor GLAUTHER CLAUDINO PINHEIRO, matrícula no
3Ó.915. para exercer a tunçào de Fiscal do Contrato n" 00412024, cujo objeto e a contratação
de empresa do ramo para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, para
um período de 12 (doze) meses, nas condições estabelecidas no termo de referência.

Art. 2o. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal
nomeado por esta Administração.

§ 1'' O llscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato. determinando o que for necessário para a regularização
das làltas ou dos defeitos observados.

§ 2'. O Ílscal do contrato inÍbrmará a seus superiores, em tempo hábil para a
acloç:f,o das medidas conr,enientes. a situação que demanclar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

Art. 3o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Barreiras-Bahia, 12 de junho de2024.

do

ALCIqNPRODRÍG UES DE MACEDO
Presidente da Câmara Municipal de Barreiras.

Avenida Clériston Andrade, 1.353 - Bairro São Miguel - Tel: (77) 3611-9600 I (77) 3611-9628

Home Page: www. camaradebaneiras.ba. gov.br - Ouvidoria : 0800-075-81 0 1




